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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por conter incorreção no original, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 620/2023, de 23 de janeiro, páginas 01/06. 

EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL I - 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL I - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Considerando o item 6.1.10 - Não foram aceitos certificados 
que possuam o exato lapso temporal na área de cursos de 
capacitação e aperfeiçoamento profissional, conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

ANEXO I 
RESULTADO DEFINITIVO 

EDITAL I - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 
 

PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0101-1 
Maria da Anunciação Corrêa 

Ribeiro 
32,0 

2  0111-1 Adriana Taveira Lopes  32,0 

3  0115-1 
Franciele P. do Nascimento 

Duarte 
31,5 

4  0126-1 Janaina Mendes Dias 31,5 

5  0114-1 Rosana Alves Mendes 31,0 

6  0112-1 Solange Cristina da Silva 30,5 

7  0119-1 Aparecida C.de Moura Almeida 30,5 

8  0102-1 Dorcil Leite Siqueira Junior 30,5 

9  0106-1 Vanessa Pereira Torres 30,0 

10  0117-1 Josiane de Oliveira Pedroso 30,0 

11  0161-1 Bruna Silva de Souza 29,5 

12  0148-1 Marilene Oliveira Batista da Silva 29,5 

13  0118-1 Elidaiani Rosa dos Santos 29,5 

14  0120-1 Iranir Aparecida Gato Fioratti 29,0 

15  0133-1 Andreia Cristina Martin 28,5 

16  0108-1 Seginando Teixeira 28,0 

17  0109-1 Tatiane Cristina Barravieira 28,0 

18  0110-1 
Ana Paula Bariani dos Santos 

Paim  
27,5 

19  0105-1 Rosa Helena dos Santos  27,5 

20  0103-1 Laís Silva Santos 27,5 

21  0123-1 Márcia Cristina Apolinário 27,5 

22  0124-1 Rosineide Ap. Jesus de Souza 27,0 

23  0107-1 Eliana Apolinário 26,5 

24  0128-1 
Aline Cristina de l. Manzotti 

Carvalho 
26,5 

25  0140-1 
Elizabeth da Silva Souza 

Gonçalves 
26,5 

26  0137-1 Nadielle de P. Moreira 26,5 

27  0116-1 Sandi Mendes Alves de Souza 26,0 

28  0104-1 
Paula Aparecida Benette de O. 

Santos  
25,5 

29  0147-1 Maria Cristina Xavier de Lima  25,5 

30  0153-1 Carla Alessandra G. dos Santos 25,5 

31  0143-1 Andrea Rafaela dos Anjos Leite 24,5 

32  0167-1 Cristiana Marcelino 24,5 

33  0144-1 
Izabel Auxiliadora Berzott da 

Silva 
24,5 

34  0136-1 Fabrícia Cristina Maragon 24,0 

35  0134-1 Lamara Deise de Lima Costa  24,0 

36  0132-1 Luceni Oliveira da Silva 23,5 

37  0131-1 Vânia Santos Teixeira  23,0 

38  0163-1 Alaíde Rezende de Souza 22,0 
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39  0152-1 Dirce Pacífico de Souza 21,5 

40  0141-1 Rodrigo Ribeiro da Silva  21,5 

41  0154-1 Luciana Pereira dos S. Pantaleão 21,5 

42  0157-1 Laura Carolina S. Souza 21,0 

43  0127-1 
Helena Câncio Correa dos 

Santos 
21,0 

44  0150-1 
Daniele Cristina S. Destro 
Anselmo 

20,5 

45  0146-1 Jaqueline de Lima C. Martins 20,0 

46  0125-1 Lucinete R. de Souza Silvério 20,0 

47  0140-1 Nilva Vitório da Silva  19,0 

48  0139-1 Patrícia Silveira 19,0 

49  0145-1 Bianca Santos Vilasboas 19,0 

50  0151-1 Jennifer de Sousa R. Pereira 18,0 

51  0149-1 Maria Cizaltina N. B. de Santana 18,0 

52  0164-1 Aline Pereira de Souza 17,5 

53  0155-1 Bianka Silvestre Pires 17,0 

54  0113-1 Raquel Gonçalves Borges 17,0 

55  0165-1 Roberta Larissa da Silva 16,0 

56  0168-1 Diego Lúcio do Carmo 16,0 

57  0130-1 Eliane da Silva dos Anjos 15,5 

58  0160-1 Maria Rodrigues Calixto Araújo 14,5 

59  0135-1 Valdeir Sebastião P. Torres 14,0 

60  0129-1 Waléria de Souza Ensigna 12,0 

61  0122-1 Priscila Cristina de Assis Silva 12,0 

62  0159-1 Daniela Cristina de O. Silva 8,5 

63  0156-1 Luciana Schuquel M. Schmidt 8,5 

64  0170-1 Cristina Andrade da Cunha 6,0 

65  0169-1 Janaina Santos de Oliveira 3,5 

66  0142-1 Patrícia Gularte Gomes Fraga 3,5 

67  0158-1 Thafnes Silva Cerqueira 3,0 

68  0166-1 Juliana de Freitas M. do Carmo 2,5 

69  0138-1 Raquel Paulina dos Santos 2,0 

70  0121-1 
Milena Lima Dias Ottoni de 

Souza 
2,0 

 

PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA RURAL 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0109-2 Andreia Cristina Martin 28,5 

2 0102-2 Aline Cristina de L. M. Carvalho 26,5 

3 0101-2 Eliana Apolinário 26,5 

4 0105-2 Maria Cristina Xavier de Lima 25,5 

5 0104-2 Luciana Pereira dos S. Pantaleão 21,5 

6 0103-2 Bianka Silvestre Pires 17,0 

7 0106-2 Moniele Maria Silva da Cunha 17,0 

8 0107-2 Elenice Moreira 15,0 

9 0108-2 Janaina Santos de Oliveira  3,5 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0608-1 Maria da Anunciação C. Ribeiro 32,0 

2  0603-1 Adriana Taveira Lopes 32,0 

3  0621-1 Aldenice da Costa S. Aguiar 32,0 

4  0638-1 Rosana Alves Mendes 31,0 

5  0635-1 Solange Cristina da Silva 31,0 

6  0614-1 Aparecida Cardoso de M. Almeida 30,5 

7  0618-1 Tatiane Cristina Barravieira 30,5 

8  0601-1 Josiane de O. Pedroso Ribeiro 30,0 

9  0629-1 Aline Cristina de Lima M. Carvalho 30,0 

10  0634-1 Marilene O. Batista da Silva 29,5 

11  0640-1 Lamara Deise de L. Costa 28,5 

12  0607-1 Eliana Apolinário 28,0 

13  0625-1 
Paula Aparecida B. Oliveira 
Santos 

27,5 

14  0615-1 Fabricia Cristina Maragon 27,5 

15  0604-1 Lais Silva Santos 27,5 

16  0646-1 Andria Rafaela dos Anjos 27,0 

17  0605-1 
Ana Paula Bariane dos Santos 

Paim 
27,0 

18  0627-1 Nadiele de Paula Moreira 25,5 

19  0645-1 Alaide Rezende de Souza 25,5 

20  0602-1 Elizabeth da S. Souza Gonçalves 25,5 

21  0643-1 Luceni Oliveira da Silva 25,5 

22  0626-1 Madalena Nunes Jara 24,5 

23  0647-1 Vania Santos Teixeira 23,5 

24  0609-1 Bianca Santos Vilasboas 23,0 

25  0622-1 Maria Cizaltina .N. B de Santana 23,0 

26  0617-1 
Izabel Auxiliadora Berzott da 

Silva 
22,5 

27  0610-1 Luciana P. dos Santos Pantaleão 21,5 

28  0606-1 Helena Cancio Correa dos Santos 21,0 

29  0611-1 Dirce Pacífico de Souza 19,5 

30  0613-1 Laura Caroline de S. Souza 19,0 

31  0620-1 Marta Alves Pereira 19,0 

32  0624-1 Edilene Garcia da Silva 19,0 

33  0631-1 Bianka Silvestre Pires 18,5 

34  0632-1 Daniele Cristina S. Destro 18,5 

35  0616-1 Lucinete Rodrigues S. Silvério 18,0 

36  0623-1 Jennifer de Souza R. Pereira 18,0 

37  0628-1 Patrícia Silveira 17,0 

38  0637-1 Eliane da Silva dos Anjos 15,5 

39  0612-1 Waléria de Souza Ensigna 15,5 

40  0631-1 Jaqueline de L. Cordon Martins 15,5 

41  0641-1 Maria Rodrigues Calixto de Araújo 15,5 

42  0648-1 Aline Pereira de Souza 14,5 

43  0636-1 Ivete Oliveira de Araújo Souza 14,0 

44  0633-1 Raquel Gonçalves Borges 12,5 

45  0644-1 Natália de Oliveira Martins 10,0 

46  0619-1 Elizabeth dos Santos Pereira 7,0 

47  0639-1 Patrícia G. Gomes Traga 3,5 

48  0641-1 Janaina Santos de Oliveira 3,0 

49  0630-1 Juliana de F. Momenti do Carmo 2,5 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA RURAL 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0606-2 
Aline Cristina de Lima m. 

Carvalho 
30,0 

2 0603-2 Eliana Apolinário  27,5 

3 0604-2 Bianka Silvestre Pires 18,5 

4 0602-2 Luciana Pereira dos S. Pantaleão 14,5 

5 0601-2 Elenice Moreira 10,5 

6 0605-2 Janaina Santos de Oliveira 3,5 
 

PROFESSOR DE HISTÓRIA – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0202-1 Dorcil Leite Siqueira Junior 30,5 

2 0204-2 Graziela Sales F. da Silva 29,0 

3 0203-1 Maria Cristina Xavier de Lima 22,0 

4 0205-1 Michele dos Santos Freitas 12,5 

5 0201-1 Kawanna L. de Almeida 11,0 

6 0206-1 Lennon Vinícius de Q. Martins  10,5 
 

PROFESSOR DE ARTE – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0402-2 Aldenice da C. Santos Aguiar 32,0 

2 0405-2 Graziela Sales F. da Silva 29,5 

3 0407-2 Jéssica Maira P. Nunes 29,0 

4 0403-2 Vanessa Pereira Torres 28,0 

5 0406-2 Dayane Rafaela Rossignolo 27,0 

6 0404-2 Jailson Nunes de Freitas 26,5 

7 0403-2 Elizabeth da S. Souza Gonçalves 26,5 

8 0401-2 Geyssi Mara P. Nunes 24,0 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0408-3 Michelle da Costa Ensigna  32,0 

2  0412-3 Sandi Mendes Alves de Souza 31,5 

3  0410-3 Luiz Carlos dos Santos Ramos 30,0 

4  0414-3 Bruno da Silva Ramos  27,5 

5  0405-3 Klézio Luiz Galindo  27,0 

6  0404-3 Andrea Rafaela dos Anjos Leite 27,0 

7  0403-3 Thiago Bevenute dos Santos  26,5 

8  0415-3 Ana Paula Apolinário  26,5 

9  0407-3 Fernando Apolinário  25,5 

10  0409-3 Rosiane Ferreira 23,0 

11  0411-3 Erika Ferreira da Silva 20,0 

12  0402-3 Luana Almeida da Silva 19,5 

13  0410-3 Douglas Dias Duarte 18,0 

14  0416-3 Marcelo Caetano dos Santos 17,5 

15  0401-3 Clotilde de Oliveira  14,0 

16  0413-3 Stefane Batista da Silva 10,0 

17  0406-3 Raul Paredes 9,0 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA RURAL  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0401-4 Fernando Apolinário  25,5 

2 0403-4 Aline Souza Marini 24,5 

3 0402-4 Ailton Tavares Benites 10,0 
 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0202-3 Ronaldo Ferreira da Silva 29,5 

2 0203-3 Sandra Catarina 29,0 

3 0204-3 Cláudio Adão Rodrigues 22,5 

4 0205-3 
Marines Aparecida Rosa dos 

Santos 
20,0 

5 0201-3 Waléria de Souza Ensigna 16,0 
 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA RURAL 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0203-4 Aline Souza Marini 21,5 
 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0404-1 Elidaiani Rosa dos Santos 31,0 

2 0403-1 Viviane Maria de Souza 26,5 

3 0401-1 Laura Kelly Tosta de Carvalho 22,5 

4 0402-1 Elenir Cristina da Silva 20,5 

5 0405-1 Daniela Cristina de Oliveira Silva 19,5 
 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0203-2 Lamara Deise de Lima Costa 31,5 

2 0201-2 Ronaldo Ferreira da Silva 30,5 

3 0202-2 Edilânia Dias Barbosa 23,5 

4 0204-2 Neil Emerson Tolardo 15,5 

5 0205-2 Vanderley Inácio Gonçalves  13,5 
 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES PARA ED. INCLUSIVA – 

 ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0572-1 
Elisabeth da Silva Souza 

Gonçalves 
27,5 

2  0559-1 Aldenice da Costa Santos Aguiar 27,5 

3  0561-1 Michele da Costa Ensigna 27,5 

4  0509-1 Sandi Mendes Alves de Souza 27,5 

5  0545-1 Rosa Helena dos Santos 26,5 

6  0528-1 Lamara Deise de Lima Costa 26,0 

7  0551-1 Bruna Silva de Souza 26,0 

8  0512-1 Marilene O. Batista da Silva 24,5 

9  0510-1 Cibele Ferreira Nogueira  24,0 

10  0505-1 Mayara Ramuce dos S. Porto 24,0 

11  0539-1 Bruno da Silva Ramos 24,0 

12  0506-1 
Paula Aparecida Benette de O. 
Santos 

23,5 

13  0562-1 Marcia Cristina Apolinário 22,5 

14  0560-1 Dirce Pacífico de Souza 21,5 

15  0502-1 Cristiana Marcelino  21,5 

16  0574-1 Valdeir Sebastião Pereira Torres 21,5 

17  0563-1 Marta Alves Pereira 21,5 

18  0508-1 Carla Alessandra G. dos Santos 21,0 

19  0540-1 Geyssi Mara Pereira Nunes 21,0 

20  0515-1 Nadiele de Paula Moreira 20,5 

21  0536-1 
Daniele Cristina S. Destro 

Anselmo 
20,5 

22  0556-1 Angela Maria da Silva 20,0 

23  0523-1 Ivanda Alves de Castro 19,5 

24  0543-2 Andreia Aparecida de Andrade  19,5 

25  0565-1 Eletícia Cristina da Silva 19,5 

26  0565-1 Fabricia Cristina Maragon 18,5 

27  0517-1 Ivete Oliveira de Araújo Souza  18,0 

28  0551-1 
Jennifer de Souza Rodrigues 

Pereira 
18,0 

29  0534-1 Marcelo Caetano dos Santos 17,5 

30  0532-1 Roseane Ferreira 17,0 

31  0554-1 
Maria Cizaltina Nazar Bacelar de 

Santana 
17,0 

32  0504-1 Waléria de Souza Ensigna 16,5 

33  0525-1 Luana Almeida da Silva 15,5 

34  0529-1 Clotilde de Oliveira 15,5 

35  0547-1 Elenice Moreira 15,0 

36  0552-1 Maria Rodrigues Calixto Araujo 15,0 

37  0530-1 Raquel Gonçalves Borges 15,0 

38  0535-1 Mariza Onça Rodrigues 15,0 

39  0557-1 Laura Carolina Silva Souza 14,5 

40  0549-1 Adriana Negrão dos Santos  13,5 

41  0570-1 Aline Pereira de Souza 12,5 

42  0553-1 Bianka Silvestre Pires 12,5 

43  0550-1 
Dieine Rodrigues dos Santos 

Paneago 
11,0 

44  0558-1 Kawanna Luiza de Almeida 11,0 

45  0537-1 Stefane Batista da Silva 11,0 

46  0548-1 Ana Paula Apolinário 10,5 

47  0524-1 Sirley Almeida Candida 10,5 

48  0541-1 Patrícia Batista Dutra 10,0 

49  0516-1 Maria Aparecida de Oliveira 10,0 

50  0568-1 
Carla Dayane da Silva Pereira 

Tavares 
9,5 

51  0518-1 Jaqueline de Lima C. Martins  9,5 

52  0526-1 Jeane Mainara Pereira Nunes 9,0 

53  0527-1 Natália de Oliveira Martins  9,0 

54  0520-1 Naide Nunes de Sena 8,0 

55  0567-1 Elizabeth dos Santos Pereira 7,5 

56  0531-1 Daniela Cristina de Oliveira Silva 6,5 

57  0564-1 Maria Carolina da Silva 6,0 

58  0513-1 Nikoly Vitória dos Santos Farias 6,0 

59  0501-1 Cristina Andrade da Cunha 5,5 

60  0538-1 Maria José de Oliveira 5,5 

61  0514-1 Eliane da Silva dos Anjos 5,0 

62  0519-1 Luciana Schuquel M. Schmidt 5,0 

63  0533-1 Thafnes Silva Cerqueira 4,0 

64  0511-1 Daniele Silva dos Santos 4,0 

65  0571-1 Janaina Sandra de Oliveira 3,5 

66  0542-1 Beatriz Silva dos Santos 3,0 

67  0544-1 Raquel Paulina dos Santos 3,0 

68  0569-1 Lidia da Silva Castro 3,0 
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69  0503-1 Camila Fonseca Gomes 1,5 

70  0521-1 Jennifer Sabrina de Oliveira  1,5 

71  0522-1 Perciliane Benedita Leite Lemos 0,0 
 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES PARA ED. INCLUSIVA –  

ZONA RURAL 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0151-2 Jeferson Maidana Rojas  10,0 

2 0507-1 Camille Vitória Teixeira Lopes 6,5 

3 0513-1 Nikoly Vitória dos Santos Farias 6,0 

4 0573-1 Janaina Santos de Oliveira 3,5 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: LIBRAS –  

ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0601-2 Vânia Santos Teixeira  26,0 

2 0602-2 Sirley Almeida Candida 14,0 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA –  SALA DE RECURSO 

– ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0607-3 Solange Cristina da Silva  32,5 

2 0609-3 Nilva Vitório da Silva 32,0 

3 0606-3 Marilene O. Batista da Silva 29,5 

4 0605-3 Nadielle de Paula Moreira 26,5 

5 0608-3 Andrea Rafaela dos Anjos Leite 26,0 

6 0601-3 Andrea Rodrigues de França 24,0 

7 0612-3 Jennifer de Souza Rodrigues 15,0 

8 0605-3 Elizabeth dos Santos Pereira 7,5 

9 0610-3 Elizabeth da Silva Souza 7,0 

10 0611-3 Jennifer  Sabrina de Oliveira 2,0 

11 0603-3 Perciliana Benedita L. Lemos 0,0 
 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0546-1 Alessandro Dal Santo Queiroz 19,5 
 

ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0770-1 Michele Barbosa de Jesus 20,5 

2  0760-1 Francilene Domingues de Souza 20,5 

3  0725-1 Ângela Maria da Silva 19,5 

4  0754-1 Jeane Mainara Pereira Nunes 19,5 

5  07107-1 Maristela Vieira Pinto 19,5 

6  0738-1 Sueli Alves Fernandes  18,5 

7  0714-1 Eletícia Cristina da Silva  18,5 

8  07103-1 Luciene Alves de Lima 18,0 

9  0721-1 Lucimeire Aparecida Camargo 17,5 

10  0737-1 Paula Queiroz de Oliveira 17,0 

11  07105-1 Tais Miriani Pasini Alves 16,0 

12  0782-1 Márcia Cristina Bortoleto 16,0 

13  0733-1 Wilma Cristina de Souza Oliveira 15,5 

14  0779-1 Jovina Martins dos Santos 15,0 

15  0769-1 Andressa Moreira Rodrigues 14,5 

16  0771-1 Kawanna Luiza de Almeida 13,5 

17  0798-1 Selma Oliveira de Souza Silva 13,5 

18  0726-1 
Gisele Aparecida Camargo 

Rodrigues 
13,0 

19  0775-1 Luana Mirela Santana Miranda 13,0 

20  0778-1 Laudice Garcia dos Santos 13,0 

21  0742-1 Solange Rosendo da Silva 13,0 

22  0743-1 Yara Melissa Soares de França 13,0 

23  0739-1 
Isabel Cristina Teixeira 
Rossignolo  

12,5 

24  0708-1 Luzia Silvério Borges  12,0 

25  0724-1 Edmara Gomes de Lima  12,0 

26  0789-1 
Elma Aparecida dos Santos 

Barbosa  
11,5 

27  0716-1 
Carla Dayane da Silva Pereira 

Tavares  
10,5 

28  07108-1 Natalia de Oliveira Martins 10,5 

29  07115-1 Tatiane Maciel de Souza Pereira 10,5 

30  0732-1 Geizibel Santos Alves dos Santos 9,0 

31  0797-1 Rillary Ferreira Nogueira  9,0 

32  0788-1 Elenice Maria Severo Dias 9,0 

33  0792-1 Amanda Silvério da Cruz 9,0 

34  0747-1 Katia Correa Mira  9,0 

35  0777-1 Claudineide do Nascimento  9,0 

36  0736-1 Noeme de Souza Almeida 8,5 

37  0704-1 Heloísa França Cruz 8,5 

38  07106-1 Juliete Almeida Candido 8,0 

39  0790-1 Raquel Paulina dos Santos 7,0 

40  0755-1 Thafnes Silva Cerqueira  7,0 

41  07111-1 Naide Nunes de Sena 7,0 

42  0720-1 Nilbete Martins do Amaral Santos 7,0 

43  07112-1 Miria Naiele Oliveira Ferreira 6,5 

44  0781-1 
Heloysa Fernandes do 

Nascimento 
6,5 

45  0768-1 Maria Carolina da Silva 6,0 

46  0750-1 Lauany Diogo de Souza Oliveira 6,0 

47  0705-1 Tatiane Teodoro Jota 6,0 

48  07114-1 Claudete da Silva Rodrigues 5,0 

49  0776-1 Camila Fonseca Gomes 5,0 

50  0731-1 Sônia Alves Nunes 5,0 

51  0712-1 Priscila da Silva Teixeira 4,5 

52  0721-1 Nikoly Vitória dos Santos Farias 4,5 

53  0767-1 Lídia da Silva Castro 4,0 

54  0707-1 Melissa Gomes da Hora  4,0 

55  0728-1 Eliana Cristina de Almeida Bento 4,0 

56  0752-1 Nathália de Moura Galindo 3,5 

57  0761-1 Nayara Nunes Baleeiro Neves 3,5 

58  07109-1 Maryana Mirta Pereira Pantaleão 3,5 

59  07102-1 Narayane de Almeida Mello 3,5 

60  0787-1 Jaqueline Fonseca Gomes 3,5 

61  0710-1 Vanessa Alves da Silva 3,5 

62  07110-1 Bruna Lima da Silva 3,0 

63  0795-1 Regiene Sandra Silva 2,5 

64  0715-1 Rafaela Bandeira de Oliveira Silva 2,5 

65  0729-1 Jenniver Monteiro da Silva 1,5 

66  0719-1 Beatriz Paola Inácio Mafra  1,5 

67  0745-1 Alana Batista Santos 1,5 

68  0734-1 Maria de Jesus Gomes da Silva 1,5 

69  0773-1 
Valdirene Francisca da Silva 

Junqueira 
1,5 

70  0791-1 Beatriz Silva dos Santos 1,5 

71  0748-1 Rilary Coronel de Paula 1,5 

72  0744-1 Helyda Izabella Silva Martins  1,5 

73  0764-1 Ingrid Gabrielle dos Santos 1,5 

74  0772-1 Jennifer Sabrina de Oliveira  1,5 

75  07104-1 Deyse Rodrigues Alves  1,0 

76  0749-1 Poliane Feitosa Silva 1,0 

77  0784-1 Jovana Barbosa Souto Souza 1,0 

78  0794-1 
Roberta Ap. Tavares Roque dos 

Reis 
0,0 

79  07100-1 Rute Borges dos Santos da Luz 0,0 

80  07113-1 Susana Lemos Ribeiro 0,0 

81  0799-1 Geovania de Lima da Silva 0,0 

82  0706-1 Franciele de Souza  0,0 

83  0785-1 Marcelina Silveira Franco 0,0 

84  07101-1 Aline Vitório Oliveira Ventura 0,0 

85  0703-1 Kauany Cardoso Clube 0,0 

86  0701-1 
Larissa Gabriele Gonçalves da 
Silva 

0,0 

87  0709-1 Fernanda Fialho Grijó 0,0 
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88  0705-1 Lívia Fiais Tamaio  0,0 

89  0711-1 
Raíssa Dourado Batistella de 

Jesus 
0,0 

90  0713-1 Claudinéia Alves Fonseca 0,0 

91  0718-1 Soraia Lopes Freitas  0,0 

92  0717-1 Carla Mariana Silva de Lima 0,0 

93  0723-1 Maysa Lopes Cruz 0,0 

94  0727-1 
Poliane Aparecida Eugenio de 

Souza 
0,0 

95  0730-1 Eliane dos Santos Rocha 0,0 

96  0735-1 Carina Luiza Miranda Alves 0,0 

97  0741-1 Brenda Maria Rosendo da Silva 0,0 

98  0740-1 Rita Rosendo da Silva 0,0 

99  0746-1 Leiriane da Rosa Brandão 0,0 

100  0751-1 Ingrid Bianca Costa Alves 0,0 

101  0753-1 Arilma de Souza Rodrigues 0,0 

102  0759-1 Luana do Carmo Ferreira 0,0 

103  0758-1 Helena Nascimento Santos 0,0 

104  0756-1 Solange Ferreira Lino de Torres  0,0 

105  0766-1 Grimária de Jesus Souza 0,0 

106  0774-1 Suelen Rodrigues dos Santos  0,0 

107  0780-1 Ivanete de Lima 0,0 

108  0783-1 Cristiane Macedo da Silva 0,0 

109  0757-1 Kelly C. Alves Lima 0,0 

110  0763-1 Paloma Vitória de Lima  0,0 

111  0762-1 
Maira Aparecida Nogueira de 
Souza 

0,0 

112  0702-1 Maria Sandra de Castro Cardoso 0,0 

113  0796-1 Jociane Jota Domingues  0,0 

114  0793-1 Caren Lorraine da Silva Santos 0,0 

115  0786-1 Ivanete dos Santos 0,0 

 
INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0711-2 Francislene Domingues de Souza 23,0 

2  0770-2 Flávio Corsino da Fonseca 20,0 

3  0795-2 Maristella Vieira Pinto 17,5 

4  0707-2 Gleyce Kelly Gomes Costa 16,0 

5  0755-2 Clarice Deleira 16,0 

6  0709-2 
Claudiana Araujo Nascimento de 
Matos 

16,0 

7  0752-2 Ivete Perina Ribeiro 16,0 

8  0703-2 Rosilene Rodrigues Silva 16,0 

9  0716-2 Kawanna Luiza de Almeida 15,0 

10  0791-2 Roseane Ferreira 14,5 

11  0736-2 Patrícia Batista Dutra 14,5 

12  0716-2 Lucilene Alves de Lima 14,0 

13  0704-2 
Giseli Aparecida Camargo 

Rodrigues 
14,0 

14  0729-2 Laura Carolina Silva Souza 13,5 

15  0711-2 Selma Oliveira de Souza Silva 13,5 

16  0783-2 Rillary Ferreira Nogueira 13,0 

17  0775-2 Ivanda Alves de Castro 13,0 

18  0719-2 Michele dos Santos Freitas 13,0 

19  0767-2 Eliane Marcelina Laurentina 12,5 

20  0738-2 Sueli Alves Fernandes 12,5 

21  0710-2 Aline Pereira de Souza 12,5 

22  0764-2 Naide Nunes de Sena 12,5 

23  0754-2 
Andreia Aparecida de Andrade 

Honorato 
12,5 

24  0721-2 Franciscleide Lima Corim 12,0 

25  0730-2 Virtude Pasini Alves 12,0 

26  0776-2 Jennifer Sabrina de Oliveira 12,0 

27  0717-2 Viviane dos Santos Real 12,0 

28  0706-2 Eleticia Cristina da Silva 11,5 

29  0784-2 Maria Aparecida de Oliveira 11,5 

30  0790-2 Ana Carolina Ribeiro Sales 11,5 

31  0702-2 Thafnes Silva de Cerqueira 11,0 

32  0768-2 Angela Maria da Silva 10,5 

33  07122-2 Natalia de Oliveira Martins 10,5 

34  0708-2 Nilbete Martins de Amaral 10,0 

35  0789-2 Jeane Mainara Pereira Nunes 10,0 

36  0739-2 
Izabel Cristina Teixeira 

Rossignolo 
9,5 

37  0763-2 Mariza Onça Rodrigues 9,0 

38  0798-2 Aldaisa Costa de Oliveira 9,0 

39  0737-2 Heloysa Fernanda do Nascimento 9,0 

40  0765-2 Lauany Diogo de Soyza Oliveira 8,5 

41  0714-2 Andressa Moreira Rodrigues 8,5 

42  0719 Solange Rosendo da Silva 7,5 

43  0728-2 Paula Queiroz de Oliveira 7,5 

44  0761-2 Danieli Silva dos Santos 7,5 

45  0734-2 Ana Paula de Oliveira 7,5 

46  07112-2 Priscila da Silva Teixeira 7,0 

47  0750 Raquel Paulina dos Santos 7,0 

48  0751-2 Tais Miriani Pasini Alves 7,0 

49  07115-2 Nikoly Vitória dos Santos Farias 7,0 

50  0749-2 Luana Mirela Santana Miranda 6,5 

51  0787-2 Yara Melissa Soares de França  6,5 

52  0758-2 Rilary Coronel de Paula 6,5 

53  0799-2 Celia Carvalho Ortega Lacerda 6,0 

54  0793-2 Vanessa Alves da Silva 6,0 

55  0703-2 Nathalia de Moura Galdino 6,0 

56  0778-2 Maryana Mirta Pereira Pantaleão 6,0 

57  0748-2 Jaqueline Fonseca Gomes 5,5 

58  07109-2 Glória Oliveira da Silva  6,0 

59  0753-2 Marcilene Aparecida Silva 6,0 

60  07121-2 Bruna Lima da Silva 5,5 

61  0718-2 Jovina Martins dos Santos 4,5 

62  07120 Geovana de Lima da Silva 4,0 

63  0788-2 Alana Batista Santos 4,0 

64  0773-2 Sonia Alves Nunes 4,0 

65  0727-2 Beatriz Paola Inácio Mafra 4,0 

66  0756-2 Tatiane Maciel de Souza Pereira 4,0 

67  0731-2 Beatriz silva dos Santos 4,0 

68  0757-2 Melissa Gomes da Hora 4,0 

69  07106-2 Narayane de Almeida Mello 3,5 

70  0706-2 Nayara Nunes Baleeiro Neves 3,5 

71  0720-2 Maria Carolina da Silva 3,0 

72  0741-2 Ana Paula da Silva 3,0 

73  0713-2 Tatiane Souza dos Santos 3,0 

74  07117-2 Adriele Marcelino Davalo 3,0 

75  0772-2 Virginita Fátima Langa 2,5 

76  0766-2 Valdevina da Silva  2,5 

77  07102-2 Luiz Mendes dos Santos 2,5 

78  0715-2 Ana Paula Gasques do Prado 2,5 

79  0759-2 Poliane Feitosa Silva 2,5 

80  0785-2 Regiene Sandra Silva 2,5 

81  0712-2 Arilma de Souza Rodrigues 2,5 

82  0735-2 Claudia Gomes da Silva 2,5 

83  0782-2 Franciele de Souza 2,5 

84  0781-2 Soraia Lopes de Freitas 2,5 

85  0725-2 Digmara Lima dos Santos 2,5 

86  0746-2 Vanderlei José de Aguiar Junior 2,5 

87  0732-2 Jane Santana de Jesus 2,5 

88  07104-2 Marielle do Nascimento Machado 2,5 

89  0769-2 Marcela Fernandes Martins 2,5 

90  0745-2 Marcelina Silveira Franco 2,5 

91  07118-2 Helyda Isabella Silva Martinez 2,5 

92  0794-2 Guilherme Perciliano da Silva  2,5 
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93  0733-2 
Ana Tainara Nascimento de 

Matos 
2,5 

94  0786-2 Brenda Maria Rosendo da Silva 2,5 

95  0780-2 Beatriz Ap. dos Santos Marcelino 2,5 

96  0779-2 Paloma Vitória de Lima 2,5 

97  07101-2 Fernanda Fialho Grijó 2,5 

98  0708-2 
Kemelly Rayana Pereira de 
Souza 

2,5 

99  0771-2 Lissimara Fernandes 2,5 

100  0777-2 Heloisa França da Cruz 2,5 

101  0701-2 Eliana Cristina de Almeida Bento 2,5 

102  0710-2 Francivanda Ribeiro dos Santos 2,5 

103  0760-2 Susana Lemos Ribeiro 2,5 

104  07114-2 Claudia da Silva Rodrigues 2,5 

105  07113-2 Natália da Silva Teixeira 2,5 

106  07107-2 Luana Dgessy da Silva 0,0 

107  07105-2 Luzia Silvério Borges 0,0 

108  07100-2 Fabiana Janaina Rosa dos Santos  0,0 

109  0797-2 Tamires dos Santos Rodrigues 0,0 

110  0796-2 Lucieli Barbosa Benites 0,0 

111  0792-2 Angela Ap. Felix da Cruz 0,0 

112  0774-2 Gabriel Fonseca Gomes 0,0 

113  0762-2 Luana do Carmo Carneiro 0,0 

114  0747-2 Maria do Socorro Ferreira 0,0 

115  0744-2 Saionara Gonzaga 0,0 

116  0743-2 Jaqueline Garcia Santana 0,0 

117  0740-2 Rosimeire Alves da Silva  0,0 

118  0723-2 Carina Luiza Miranda Alves 0,0 

119  0724-2 Ivonete de Lima  0,0 

120  0722-2 Thianá Augusto Camilo 0,0 

121  0705-2 Eliane Soares dos Santos 0,0 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 055, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.   

"Dispõe sobre remoção e lotação de 

servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

TAMIRIS BARBOSA DE SOUZA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, da Secretaria 
Municipal de Educação para Secretaria Municipal de Saúde, 
para desempenhar suas funções na Unidade Básica de Saúde 
da Família “Maria Luiza da Silva Marinho” – Jardim Santos 
Dumont, nesta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
TAMIRIS BARBOSA DE SOUZA, na Secretaria Municipal de 
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2023. Processo 
Administrativo nº 261/2022. Pregão Eletrônico nº 
075/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a Empresa: Quickbum 
E-Commerce – EIRELI/EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO 

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). Vigência: A vigência do contrato será de 03 (três 
meses), a contar da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado a critério da administração pública por igual 
período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 
17/01/2023. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Morgana Espinosa - Secretária 
Municipal de Saúde. Contratada: Quickbum E-Commerce – 
EIRELI/EPP / Representante - Valdir da Silva Costa.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2023. Processo 
Administrativo nº 006/2023. Inexigibilidade nº 
001/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa LL Vilas Eventos Ltda. Objeto: Contratação da 
empresa: LL VILLAS EVENTOS LTDA, com a exclusividade do 
artista Davi Amorim de Oliveira (Davi Sacer), para animar as 
festividades do aniversario de 69 anos de emancipação politica 
no município de Agua Clara/MS, comemorado na data de 08 
de fevereiro de 2023, sendo a realização do referido show com 
data prevista para o dia 04 de fevereiro de 2023, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. Valor Total: 
100.000,00 cem mil reais. Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 20 de março de 2023, contados a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 20/01/2023. Vigência Final: 20/03/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretária 
Municipal de Cultura – Jurema Nogueira de Matos. Empresa 
Contratada: LL Vilas Eventos Ltda.- Kariny Vilas Boas dos 
Santos 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO 
CONTRATO N° 185/2022. Processo Administrativo n° 
115/2022. Tomada de Preços nº 010/2022. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa AM Construtora Ltda. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo nº 185/2022. Da 
prorrogação de prazo e valor - A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 04 (quatro) meses, tendo seu início em 28/12/2022 com 
término em 28/04/2023. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com no art.57, inciso II, § 2°, 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 22/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 

INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA - PCD 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0742-2 Ivone dos Santos Poltraniere 2,5 
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Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada: AM Construtora Ltda. – Alessandro 
Pinheiro Santos. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO E REPARO DE PISCINA 
VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 
060/2020, e ainda com base no Parecer da Assessoria Jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 23 de Janeiro de 2023, o 
Processo Administrativo nº 258/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico 080/2022, as empresas abaixo relacionadas: 
EMPRESA: BIDDEN COMERCIAL - LTDA, CNPJ/MF Nº 
36.181.473/0001-80, Valor R$ 11.631,80(onze mil seiscentos 
e trinta e um reais e oitenta centavos). EMPRESA: CLAREAR 
COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA – LTDA/EPP, CNPJ/MF 
Nº 01.206.306/0001-61, Valor R$ 110,00 (cento e dez reais). 
FRACASSADO; Lote 3, conforme ata da sessão disponibilizada 
no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Valor total da 
Licitação: R$ 11.741,80 (onze mil setecentos e quarenta e um 
reais e oitenta centavos).Prazo: 31/12/2022. 

Água Clara/MS, 23 de Janeiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso X do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto: : locação de imóvel situado à Avenida Luiz Fiuza 
Lima, 09, Bairro: Jardim Nova Água Clara, no município de 
Água Clara/MS, onde será instalado o Setor de Tributos pelo 
prazo de 12 (doze meses), conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 002/2023. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: ITAMAR ROSA RIBEIRO. CPF: 205.733.591-72. 
VALOR: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil, duzentos reais).  

Água Clara – MS, 24 de janeiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de clinica especializada em serviços 
de internação compulsória com tratamento 
psiquiátrico/químico, a fim de atender Bruno César da Silva, 

em atendimento ao processo/autos nº 0801055-
24.2022.8.12.0049, solicitado pela da Secretaria Municipal de 
Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 

determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2023. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 003/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
RECANTO ESPERANCA PRIME CLINICA DE RECUPERACAO 
LTDA. CNPJ: nº. 37.032.379/0001-21. VALOR: R$ 9.600,00 
(Nove mil, seiscentos reais). 

Água Clara – MS, 24 de janeiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO 01/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Cronograma de Reuniões 

Ordinárias para 2023; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 
RESOLUÇÃO 02/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2023 CRAS – 

Sueli Fatima Muniz Raffa de Arruda; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 
RESOLUÇÃO 03/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2023 CREAS – 

Leonilde Caetano Riera; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

RESOLUÇÃO 04/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2023 Serviço de 

Acolhimento Institucional Municipal Marcio Calister Bernardino 
da Silva; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 

RESOLUÇÃO 05/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2023 Serviço de 

Conivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 
RESOLUÇÃO 06/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2023 Serviço de 

Conivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes – Maria do Socorro Faustino da Silva; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 

RESOLUÇÃO 07/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2023 do CMAS – 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 20 de Janeiro de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 
RESOLUÇÃO 01/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas de 

Novembro e Dezembro de 2022 do FMDCA – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 23 de Janeiro de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 02/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar as Notas de Serviço e Emissão 

de Recibo de Destinação Voluntária a Empresa COBB Vantress 
Brasil LTDA, autorizando a emissão dos recibos de destinação 
voluntária nos números 83, 84 e 85.  

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 23 de Janeiro de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 03/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar o Cronograma de Reuniões 

Ordinárias para 2023;  
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  
Água Clara, 23 de Janeiro de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

RESOLUÇÃO 01/2023 
PAMELA FERREIRA DE JESUS, Presidente do 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL, do Município de Água Clara – Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram 
conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
CGFMHIS; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas dos meses 

de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro de 2022 das 
contas que compõe o Fundo Municipal de Habitação e 

Interesse Social. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 20 de Janeiro de 2023 

PAMELA FERREIRA DE JESUS  
Presidente do Conselho Gestor do  

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL CME/AC Nº 003/2023 
Divulgação do gabarito da Avaliação de 

Mérito e Desempenho para composição de 

lista de profissionais habilitados para exercer 

as funções de Diretor e Diretor Adjunto. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul o senhor  ALAN 
CEZAR ALVES DE SOUZA, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei, considerando disposto no inciso VI 
do art. 18 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e 
com o disposto no art. 15, em consonância com o disposto nos 
incisos I a V do art. 43, e no art. 51 do Decreto nº 10.656, de 
22 de março de 2021, e com a Portaria MEC nº 805, de 8 de 
outubro de 2021, Constituição Federal, inciso VI do Art. 206 e 
Art. 212-A, o artigo 14 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996 e a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 Torna 
Público para conhecimento dos interessados, o gabarito da 
Avaliação de Mérito e Desempenho para Habilitação de Diretor 
e Diretor Adjunto das Instituições de Ensino ligadas ao 
Sistema Municipal de Educação.  

Os cadernos de questões poderão ser retirados na 
Secretaria Municipal de Educação no dia 24 e 25 de janeiro de 

2023. Água Clara - MS, 23 de janeiro de 2023. 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  

Presidente – Conselheiro  
 

ANEXO I – GABARITO  
GESTÃO ADMINISTRATIVA 

QUESTÃO  ALTERNATIVA 

01 B 

02 D 

03 C 

04 D 

05 B 

06 C 

07 C 

08 D 

09 B 

10 C 
 

 

 

 

GESTÃO FINANCEIRA 

QUESTÃO  ALTERNATIVA 

11 B 

12 D 

13 B 

14 C 

15 B 

  

GESTÃO PEDAGÓGICA 

QUESTÃO  ALTERNATIVA 

16 D 

17 B 

18 D 

19 D 

20 D 

21 B 

22 C 

23 B 

24 C 

25 A 

  

LEGISLAÇÃO 

QUESTÃO  ALTERNATIVA 

26 D 

27 A 

28 D 

29 B 

30 A 

31 B 

32 D 

33 B 

34 B 

35 B 

36 D 

37 B 

38 C 

39 D 

40 D 

41 C 

42 B 

43 B 

44 B 

45 B 
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